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Estado do Paraná 

POR TARIA 11: 071  
Declara a incorporação ao ACERVO DE SERVIÇO PúBLI 

CO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DECLARAR a incorporação, para todos os efeitos legais, 	ao 
ACERVO DO SERVIÇO PúBLICO, em favor da funcionãria MARGARIDA MIYOKO MAT 

SUDA SILVEIRA, Oficial de Administração - Nível 33, nos termos do 	Pro 
cesso n2 352/90-DRH, com base no Artigo 144, da Lei n2 1290/88, de 	02 

* (dois) meses e 15 (quinze) dias de ferias dos períodos de 1987/88, 1988/ 

89 e 1989/90, vencidas e não fruidas, que contadas em dobro perfazem um 

total de 05 (cinco) meses, a partir de 14 de dezembro de 1990. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de dezembro de 1990. 

ALE 	RE CERANTO 

Prefeito Municipal 

10# 001P 
S D'NEY rASADO 

Secretãrio de Administração 

DRH/jas. 
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